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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

OBJETS: CONTRATAÇÃO »r SUOw ARTÍSTICO/MUSICAL DA BANDA FORRÓ REAL,

A SE REALIZAR DURÁNTE AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO EVENTO DO

JUAFORRÓ - EDIÇÁO 202s, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, juntamente com sua equipe

de apoio, por ordem do(a) Ilmo(a). Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura,

o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo

Adminisirativo de Inexigibilidade de Licitaçáo n" 2025.04.03.1, para a contratação de show

artistico/musical da Bandã Fonó Real, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento do

JuaForró - Edição 2025, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa REAL
pRODUÇôES É OVpNfOS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 14.433.879/0001-70.

DA FUNDAMENTA CÂO LEGAL

N',2025.04.03.1

Art.37...

XXt - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concoÍrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoliedade

de um procádimento licitatório nas modalidades elencadas no aÍ. 28, da Lei Federal n" 14.13312021.

O legisiador no intuito de dar maior segurança ao diúeiro público limitou o adminislrador para que

este ãontratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro

que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por

essa raáo, só serao permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma situação de

excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal

de 1988, no qu;l determi;a que aJ obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos

serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos

distriiais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às

contratagões.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/I988:
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substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei n" 14.133 de 1' de abril de 2021, que excepcionou a

regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)

inexigibilidade de licitação (art. 7 4).

Conforme dispõe o arÍigo 74, inciso II, da Lei no 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado

pela critica especializada ou pela opinião públic4 in verbis:

AÍt. 74. É inexiglvel a licitaçâo quando inviável a competição, em

especial nos casos de: (...)

ll - contratação de profissional do setor artistico, diretanrentc ou por

ffi:x "lilT :',;11 
""J,lil'ii'0";',"11'oe 

q u e con sa g rado pe I a c rí t i ca

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes que "artista, nos

termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou execula obra de caráter de qualquer nalureza,

para efeito de exibiçdo ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em

locais ontle se realizam espetúculos de diversão púbtica". (in Contratação Direta sem Licitação, 5"

ed., Brasília Jurídica, 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justem Filho, "a qtividade artística consisle em uma

,^rnoção diieta da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a necessidade da

adminiitração municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá critério objetivo de

julgamento, restando inviável a seleção por procedimento licitatório. (in Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 1 I 
u ed., São Paulo: Dialética, 2006' p. 287)'

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legat da contratação direta' sem a

necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina.

DA JUSTIFICATIVÀ DA NECESSIDADE

O JuaForró é um festejo tradicional e popular que está ligado ao Ciclo Junino na cidade de

Juazeiro do Norte. Trata-se de um grande evento que agrega música, dança, tradições populares,

gastronomia e educação patrimonial. Em 2022, a Secretaria de Cultura, realizou o resgate

importante dessa festa, que foi descontinuada no passado.

A realização deste evento justifica-se pela importância dos elementos agregadores que estarão

sendo contemplados em suas atividades, estabelecendo um retomo artistico e sociocultural para a

população de Juazeiro do Norte. Por se tratar de uma festa popular e gratuita, esse evento

contribui para o acesso da população à cultura, arte e educação'

O evento fomenta e aquece a economia local, gerando emprego e renda de forma direta e indireta
para milhares de pessoas. Promovendo assim, a sustentabilidade da economia local, as duas

últimas edições receberarn um público de mais de 250 mil pessoas, inclusive atraiu a atenção da

TV Gtobo, a qual transmitiu ao vivo para o "São João do Nordeste".

Mais uma vez, o evento contemplará a rcalizaçáo de um Festival de Quadrilhas Juninas tanto no

âmbito da zona urbana como na zona rural, dando ênfase na manutenção dessa tradição artística
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que representa de forma incontornável um elemento precioso da cultura de nossa região' Será

realizada ainda a construção de uma Cidade Cenográfica que fará uma representagão do Juazeiro

Antigo através de um espetáculo interativo e simultâneo com atores e atrizes que trarão os

personagens que marcaram a história de nossa cidade, além do Palhoção Cultural que reúne o

autêntico forró pé de serra, bem como o Terreiro Cultural, com ênfase em grupos de maneiro pau.

coco, bacamarteiros, retratardo a cultura da nossa região, assim como o artesanato local com

expositores comercializando o artesanato da nossa região.

Em complemento a essas atividades, serão realizados shows artisticos com grupos nacionais,

regionais e locais que se relacionem com a experiência do Ciclo Junino que é o grande mote de

toão o evento. Sendo assim, a contratação da renomada Banda Seu Desejo - Yara Tchê e

Alessandro para a realização de show especial em Juazeiro do Norte, como parte das celebrações

do JuaForró - 2025.

A banda é, sem sombra de dúvidas, muito conhecida na região do Estado do Ceará gozando de

excelente conceito e aceitação popular'

A escolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública nacional, já

que o mesmo é dos mais comentados do momento e sempre pelo sucesso causado na Região

úordeste, bem como pelo estilo musical do forró. Acrescente-se ainda que a cantora além de

possuir viírios DVD's gravados, ainda é uma das Artistas do seu estilo que se apresenta em vários

b,stados da Federação, portanto, tomando-se incontestável o sucesso pela opinião pública e pela

crítica especializada.

DA JUSTIFICATIVA DA SITUA Ão DE INEXIGIB ILIDADE DE LICITA AO COM

ELEMENTOS NECESS RIOS A SUA CARACTERIZACÃO

O objeto trata-se de contratação direta, em razáo de inviabilidade de competição, uma vez que

objetiva a contratação de profissional do setor aÍístico, diretamente ou por meio de empresario

exilusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública'

A Lei 14.13312021 estabelece, em seu art. 74, quie é inexigível a Licitação sempre que houver

inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a V.

Com efeito, recoúeceu o legislador que a conhatação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação,

haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a competição, mormente tomando-se

em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na

criatividade e em critérios subjetivos.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros objetivos

hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial, pois, assim sendo, impõe-nos afirmar que a

licitação, in casu, náo é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá

critério objetiyo de julgamento. Será impossÍvel identiÍicar um ângulo
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único e determinado para diferenciar as performances aftísticas. Daí a

caracterização da inviabilidade de competição."

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da personalidade

e da criatividade humana e nessa medida é impossível verificar-se a identidade de atuações entre

possíveis concorrentes.

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou

com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros auÍiram

ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A Lei de Licitações exige que o artista contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública. Para comprovação do cumprimento deste requisito, há necessidade de se acostar aos

aútos dó processo de contratação, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza

shows com regularidade e que possui recoúecimento público ou da crítica.

Muitas vezes, um artista não está sobre os holofotes da mídia nacional ou do grande público, mas é

recoúecido como uma referência em seu segmento de trabalho especializado. Alguns grandes

produtores e compositores nacionais, não são protagonistas ou líderes de banda, mas são tão ou mais

iespeitados do que fenômenos midiáticos. Neste sentido, a comprovagão de autoria de canções, obras,

puúlicações, a participação em festivais e o recebimento de prêmios especializados regionais'

nacionais e internacionais são elementos autos a respaldar a comprovação do histórico de trabalho do

artista.

Neste aspecto verifica-se que o(a) artista contratado atende ao presente requisito pois é aclamado tanto

pela crítica como pela opinião púbtica, fato este comprovável pela simples busca pelo nome do(a)

artista nas plataformas digitais e nas suas redes sociais, que de fato comprovam extremo alcance da

população que lhe aprecia como artista do seguimento musical.

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artista do meio musical de

âmbito nacional, cuja justificativa por sua escolha decore de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

A contratação do Artista em tela, preenche todos os requisitos legais e mandamentais, por sua

capacidade em emocionar multidões, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando

devidamente comprovada a consagração desta atração pelo público nacional, dispondo ainda de um

vasto repertório musical que atrai uma legião de fis por onde passa, sendo sua banda composta por

músicos de excelente qualidade técnica, o que garante uma ótima qualidade dos serviços prestados,

não pairando nenhuma dúvida que a mesm4 possui reputação, experiência e coúecimento
compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal rcalizar ao

municipio de Juazeiro do Norte.

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um

caso de contratação de profissional do setor aÍístico, sendo este consagrado pela crítica especializada
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Licitação.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais

previstas no art.74, inciso II, da Lei Federal n" 14.133 de 1o de abril de 2021, entendemos estar

perfeitamente justificada a contratação em apreço.

DA RAZÃO DA ESCOLHÀ DA ATRACÂO ARTÍSTICA (CONSAGRAC Âopopuun)

A escolha da banda Forró Real como atração artística para o evento Juaforró 2025 fundamenta-se em

sua notável consagração popular no cenário musical nordestino e nacional. O grupo, ao longo de sua

trajetória, consolidou-se como uma das principais representações do gênero forró contemporâneo,

destacando-se pela autenticidade de suas apresentações e pela habilidade de mesclar a tradição do

forró com influências modemas, ampliando o alcance da cultura nordestina para diversos públicos.

A Banda Forró Real, com sua vasta discografia e uma legião de admiradores, apresenta uma proposta

musical que dialoga diretamente com as raízes culturais do Nordeste, ao mesmo tempo em que

mantém uma renovação constante, garantindo a relevância e o frescor do estilo. Seu repertório inclui
canções que são, em grande parte, responsáveis pela propagaçáo e valoizaçáo do forró no Brasil,

especialmente entre as novas gerações.

Além disso, o sucesso popular da banda é atestado pela presença constante em grandes eventos de

fonó e pelo recoúecimento de seu trabalho, tanto por parte do público quanto da crítica
especializada. Sua escolha como atração para o Juaforró 2025 visa, assim, não apenas promover uma

experiência musical autêntica e de qualidade, mas também reforçar a celebração e a preservação da

cultura nordestina, oferecendo aos participantes do evento uma vivência que envolve emoção, tradição

e contemporaneidade,

Portanto, a presença da Forró Real no Juaforró 2025 representa a união entre a consagração popular e
o compromisso com a promoção da música genuína, consolidando ainda mais a importância do evento

como um dos principais responsáveis pela difusão da música regional brasileira.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇQ

O cachê do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanta aos valores praticados
por ele mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realizar tal serviço. Neste

sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de shows anteriores daquele mesmo
profissional e checar se o valor ora proposto é compatível com o que viúa sendo praticado par ele.

Tendo em vista que, nesse período de Eventos juninos a oferta e demanda das bandas do
seguimento/gênero musical como forró, xote, baião, típicos da região do Nordeste do país aumenta e
consequentemente os valores dos cachês tendem a aumentar com base no principio econômico citado.

Desta forma, foi apresentado pelo(a) próprio(a) artista algumas notas fiscais de realização de shows,
conforme documentos em anexo, a saber:

CONTRATANTE CNPJ VALOR
Município de Acaraú 07 .547.82110001-9t R$ I 80.000,00
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Municí io de Pentecoste 07.682.651/0001-5 8 R$ 142.500,00

Município de Trairi 07 .533.94610001-62 Rs180.000,00

Com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa REAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA,
se destacou em sua proposta que o valor de R$ 150.000,000 (cento e cinquenta mil reais), acompanha

a média dos preços pÍaticados pelo artista em outros eventos são similares ao que está sendo cobrado

dente município.

O Preço é condizente com o praticado no mercado de atividade artística não só porque atende as

condições financeiras da administração como também pela propriedade do show que é apresentado e,

pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos

ôompatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que

intermedia a com ercializaçdo e produção do show.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de atração musical consagrada

peta critica especializada e pela opinião pública, cuja participação nos eventos realizados pelo

município terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia

local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento das festividades'

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razáo da Lei da oferta e da

procura, deve-se também considerar que os operadores da música têm seu preço atribuído em firnção

àe algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentam, tomando-os diferenciados

e o município conseguiu proposta com condições e preço vantajoso, após muita negociação, sobretudo

por se tratar uma atração recoúecida no âmbito local e regional.

CONTRATA CÁo nrnBra ou ATRAvÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSNO

A Lei de Licitações e categórica ao exigir que o(a) aÍista seja contratado diretamente ou por meio de

seu empresário exclusivo. E esta é, ceÍamente, a principal causa apontada pelas Cortes de Contas para

a reprovação de procedimentos de contratação de artistas par inexigibilidade.

A empresa REAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CPFiCNPJ sob o n":

14.433.87910001-70, perfaz de competência técnica necessária paru a execução dos serviços acima

descritos, conforme pode ser constatado pela documentação apresentada, demonstrando que possLri a

exclusividade para firmar vendas dos shows artísticos em nota.

Sendo assim, resta comprovado e atendido o requisito em questão.

5 - DA HABILITA CÁo JUÚDICÂ E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos paÍa contratação, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições

da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o u1..72, inciso II da Lei:

Art. 72, O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

RLra Irterveotor Fraocisco Erivano Cruz, no 120 - 1o andôr, Ceotro CEÊ: €,1.t110-Ji5 - lua,te rc d.r i!,lrt;
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(...) V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o aÍL. 66 e 68 da Lei Federal n" 14.13312021

assevera o seguinte:

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidadc dc <r

licitânte exercer direitos e assumir obrigâções, e a documentação a scr

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência iuridica da

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a

ser contratada.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscriçâo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo

de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

IÍl - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicÍlio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - a rcgularidade relativa à Seguridade Social e ao FCTS, quc

demonstre cumprimento dos encaÍgos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do an. 7o da

Constituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apÍesentados e que estão disponíveis nos

presentes autos.

DA FONTE DE RECURSOS íDOTACÁO OR AMENTARIA )

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentaria:

Elem€nto de Des €sa

3.3.90.39.00

DECLARACÃO DE INEXIG BILIDADE DE LICITACÀO

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, o(a) Sr(a). Pedro

Henrique Cândido de Lira, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste

Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Art, 74, inciso II, da Lei Federal no 14.133, de 1" de abril de 2021, para a
Contratação de show artístico/musical da Banda Forró Real, a se realizaÍ durante as festividades
alusivas ao evento do JuaForró - Edição 2025, no Município de Juazeiro do NoÍe/CE, em favor da

Rua Inferventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 3ndôr, Centro - CEPt 63.010-015 - Juazei.o do i'iort,r Ci-

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazelro,ce,gov.br - site: wlvw.juüzeirodonofte.ce.tov.bÍ

Órgâo Urid. Orç. Projeto/Atividade
0t r3 392 003E 1.035t3



ESTADO NO CÊÀú
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO N*OFT.Ti:

CNPJ: 07.974.08210001-14 cori ÇÀo

]06

Romana Alves Santos
Equipe de Apoio

irlr

empresa REAL PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n":

14.433.879/0001-70.

Diante do exposto, inobstante o interesse em cont(atar a referida empresa, relativamente ao serviço em

questão, é decisão discricioniiria da Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura optar

pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que

instruem o presente procedimento.

Assim, nos termos do Art. 12, da Lei n" 14.13312021, vem comunicar ao(à) Ilmo(a)'

Sr(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Cultura, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com o ato de

Homologação/Autot',zaçáo deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 3 de abril de 2025

Ped de Lira
taçãote

Ana Régia dos Santos Pinto
Equipe de Apoio

Rua Interventor Francisco Erivano Cru7, no 120 - 1o aridar, Cefltro CEP1 6i.010'0i5 luaiair.).. \l.lr!
Fonei (33)3i99-036J - e rú.lrl: apl(q)i!a2eIo.ce..Jov.bi sifç] r/,,.rw l!êlrrrcdoiror'::r.:i.r..10,,.1-',



ESTADO DO CEARA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO T,IORT}

CNPJ: 07.974.082/O001-14 c..-
cA0

Iag

TERMO DE HOMOLOGACAO E
AUTORIZAC Ão pnna coNTRATACÃo

TNEXIGIBTLTDADE DE l,IcIraçÃo N' 2025.04.03.1

O(A) Ilmo(a). Sr(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenador(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de Cultura, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que

determina o Art.72 da Lei no 14J3312021, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta

do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, HOMOLOGO E AUTORJZO
a contratação de show artístico/musical da Banda Fonó Rea[, a se realizar durante as festividades

alusivas ao evento do JuaForó - Edição 2025, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da

empresa REAL PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no:

14.433.87910001-70, sendo que a respectiva contratação terá como valor total para a realização do

show a importância de R$ 150.000,000 (cento e cinquenta mil reais), a ser pago conforme as

condições previstas no instrumento contratual, ocorrendo o evento no dia 22 de junho de 2025 ent

I-ocal Público, determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato desta

IJonrologação/Autorização de Contratação, nos termos do afi. 72, parágrafo único da Lei Federal no

t4.13312021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato'

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 4 de abril de 2025

\Q'
Renato Wi is de Lima Silva

Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

RLrJ InLerycntor Fràncisco Erivano Cruz. no 120 1Í'Jndiir, Ccnlr., aEPr 6i.íriC-ar15 lú,:r,:(lro (il "1.-'1;.

Foner (SB)3199-0363 - e-mail: cplLôjuazerro.ce.gar. br '5ite. 'rr!v'\,.JUa,errcdono.e.c.r..l.rv.1.i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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CoMPROVANTES DE PUBLICAçAO
AVISO DE HoMOLOGAçAO

Rua Interventor Francisco Errvar)o CrLrz, lto 120 - 1o andar, Cenfro - CIEP| 63.010-015 -..luôzciro do Ncrre cF
Fonei (BB)3199-0-lál r.-rriiilr cpl(0juüzerro.ce.gov.br site: www.luazeirodonote.cc.quv.tlr
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RESOLVE.

Art. l" - DESIGNAR a Sra. MAIRLA SANTOS DE

AIENCAR, inscrita no CPF n')OO(.058,083.)0(, investida no cargo

enr comissão de Coordenador Administrativo Financeiro, inlegrante

da estrutura organizacional da Secretaria de Financas (SEFIN), para

exercer a funçáo de Fiscal do Contrato n" 2025.02 214015, que rem

por íinalidade a Contratação de empresa especializada na prestação

e concrole inregraclo de pragas nos prédios pÍrblicos junro a Secretaria

de Finanças do municipio de Jr.razeiro do Norte/Ce.

Art. 2' , A fiscal ota designada tem por obrigação executâr

â fiscâlizâÉo e Íegistrar, ern relaório, todas as ocorrências, deÍiciências,

irregularidades ou falhas porvenrura observadas na execução dos

servicos ora nencionados no Art. 1", tendo poderes, entre ouúos,

pârâ notiíicar a empresa contratada, objetivando sua imediata
V .o...çâo . demâis serviços inerentes âo fiel cumprimento contrarual.

Art. 3" - Revoga.se a Portaria N' 50,/2025, de 17 de março

de 7025

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor em 0l de abril de 2025.

Centro Adrninistrarivo, enr Juazeiro do Norte, Estado do

Cearli, aos 0l de abril de 2025.

DE 2? DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI N" 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE

Art.l". Nomear JoSÉ AcÁCto DE MoRAIS LIMA

FILHO, para o cargo de Assessor Parlamentar, Sirnbolo DAS-3 -
Grupo Ocupacional - Assistêocia aos Vereadores - Caregoria

Funcional- Assistence Parlamenrar - AP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2". Esra Portaria enrra em vigor na data de sua

publicaçao.

Art.3". Revogam,se as disposições em contrário

Sala da Presidência da Câurara Municipal de Juazeiro d<;

Norte, Estado do Ceará, aos (14) catorze dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

EXTRÂTO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÂO

CONTRATAÇÂO DTRETA

INEXIOIBILIDADE DE LICITACÁO N. 707,5.04.03.1

O Sr. Renaro Wilamis de Lima Silva, Ordenador de Despesas da

Secreraria Municipal de Cultura, no uso suas arribuições que lhe sio

conferidos por Ler, em cumprimento âo parágraio (tntco.1o Arrigcr

?2 da Lei Federal n" 14.133/2021, e considerando roda

documencação consrante nos aulos do processo ldnrinistrlrivo de

lnexigibilidade de Licitação n" 2025.04.03.1, HOMOLOGO e

AUTORIZO a contratação da empresa REAL PRODUÇÔES E

EVENTOS LfDA, inscrio(a) no CPF,/CNPJ sob o n"' 14 4J3.819/

0001-70, para a tealização de everr!o,/shou ârristico,/musicirl cla Bancla

Forró Rea[, a se realizar durante as Íestividades âlusivâs ao JLraForró

- Ediçâo 2025, no Municipio deJuazeiro do Norte/CE, pelo valor

global de R$ 150.000,000 (cento e cinquenta mil reais), com

[undamento no ardgo 74, inciso ll da Lei Federal n". 14.133/2OZl

Mairla Santos de Alencar

Fiscal do Contrato

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA N" 296,/2025

EMENTA' Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adora ourras providÊncias.

O CTDADÃO FELIPE M IKAEL VASQU ES MONTEIRO,

PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÔES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÔE O PLÁNO DE

CAROOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZETRO DO NORTE, APROVADO ATRAVES DA LEI N,.4434

AVISOS E EDITAIS

PODER LEGISLATIVO
cÂMARA MUNIGIPAL

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 14 DE ABRIL DE 2025O3O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO

Juazeiro do Norte/CE, 4 de abril de 2025
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Ato que autoriza a Contratação Direta no

2025,O4.O3.1,/2025

,J 1 | i mo a tuol izo cáa 16 /O4 / 2 O 25

Local.: Juazeiro do Norte,/CE órgáo; MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

ModaLidade da contrataçáo: tnexigibiLidade Amparo l.€gaL Lei 14.133/2021. AtLT4 ll

Tipo: Ato que autoriza a Conlratação Direta Modo de disputa: Náo se aptica Registro dê preçor Nâo

H 
portât Nacional de contrêtacóês Púbticas q@

ld contrataÉo PNCP: O7974O82OOO114-|-OOOO5O/2O25 Fonte: BLL Compras

Objeto:

Contratação de show artistico/musicat da Banda Forró Real, a se reatizar durante as festividades alusivas ao evento do

juaForró EdlÇáo 2025 no N4unicipio de Juazeiro do Norte/CE

Itens Arquivos Histórico

NúmeÍo : Descrlção a Ouantldâdê a VatoÍ unitáÍlo êstlmado a Vator totât estimado

Show êrtisúco/musicaI da

Banda Forro RêaL Data dê

apíesenLrçaro 22 de.junho de

2025. Duíaçâo miniô14 cle

Oih4OmrÍl

1 RS 150000.oo Rg 150.OOO.OO

Acessar Contratação

( Vo[tar

Criaclo l)(,1,r l.oi r" 1,1.133,/;11 () P()rl.rl Nicion.l (lo Oorrtr,ttitcoos PLrlllic,ls (PNCP) o

o sil o(]L.1roÍr co oÍrcr,rL (1(':ilirlir(lo r (lvLrl.t.rÇ,ro c('ltIr,]L ,'lcl,r o obrlgatorio dos atos

cxi(Ji(los onr .,r (lo ( lc ti(:!t.l(,r()( )li (.i (iorrtr,tlo:r .l(llrl rr 5tr,1[ voS i]b.trcad()5 Doto rlovel

clilrlLrrn.r

E.lerido l)cLo Co rilo Co',tor (]. Flrdo N.rc otrtrl dt'Coíttr.tt.rÇóils Públcas. um

coto,.]i, iclo clt,:I lrc-.ri rt v() com ..]r r.rs , rI r l)LriÇoes o.l, rl).]t.'ci.lirs r'lo l)(lc relo n' 1O.764.

cli.:9 clo acyorlo clo 2O21.

Á
*ds{&:r'ffiJWR

rrihcrorual
CONTRATACÓES
PUBLICAS
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Assu nto

Roundcube Webmail r: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - lnexigibilidade de Licilação N" 2025 (x 03 1

CoNvocAçÃo E coNTRATo - Inexigibilidade de Licitação
No 2025.04.03.1
<cpl@juazeiro. ce. gov. br>

< realproducoes. doc@outlook. com >

76/04/2025 04:01 Pl4

N4ais alta

f"surid§ub*
De

Pa ra

Prioridade

L.

Fui \úQ-'

CONT.2025.04.16-0001 - Inexig.20Zs.04.03.1 - Real - SECULT.pd(-193 KB)

TERMO DE COI\WOCAçAO

Inexigibilidade de Licitação N" 2025.04.03'1

RAZãO SOCiAI: REAL PRODUÇÕES E EVENTOS UTDA

CNPJ: 14.433.879l0001-70

Endereço; Curitiba, 12, MestÍe Alrtônio, Caucaia/ CIi

Por favol acusar o recebimento

Abenciosamente,

A Município de Juazeiro do N_orte, l)or intermódio da Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas Íunções, vem CONVOCAR

u "-p""ú 
REAL pRoDUçÕEs Il EVENToS L'fDÂ, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente à

Inexiiibilidade de Licitação N'2025.04.03.1, cujo objeto é a Contratação de show artístico/musical da Banda Forró Real, a se

realiãr dutante as festividades alusivas ao evento do JuaForró - Edição 2025, no Município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acina convocada, devcrá assinar o Instrumento Contratual PreÍerencialmente PoÍ Certificado DiSital

no prazo máximo cle 5 àia(S) diâs útcis, contados â partir do recebimento deste, e encamhhar neste mesmo E-mail.

lnJormamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis aPó§ o recebimento, acesse o link:

fu!p5!!gy444juazeirodonorte.ce.Eov.br /contratos.l2hP

Central de ComPras - cclsEAD/PMJN
{i?!_O juêz§:r-e.a;.e. íJ r-,bÍ / ( 88 ) 3 1 9 9-O3 63

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro
Juazeiro do Norte/cE - cEP: 63.010-015

h|'asrlly!4qL,uurÍuqd!I!Ílc.§s.9ov. brl

h ttps://iuazeto. ce.qov. b r:2 096/cO sesso'12 22 398'1 6/3rd party/Ío u n d cu bc/? task=mail& safe=1& Uid=9292& mbox=lNBOX.Sont& action=Drint& e. 111
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tuiESTADO DO CEARA \MI

PREFEITURÃ MUNICIPAL Ü§ ]UAZEIRO DO Í§C}T''T'.

CNPJ: 07.974.&aU OA0L-L4

CoNTRATO N" 2025.04.16-0001

Contato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e a

empresa Rf,AL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, para

o fim que nele se declara.

o MUNICÍPIo DE JUAZEIRO Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ/1VÍF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de

Culturq neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Renato Wilamis

de Lima Silva, residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e

de outo lado a empresa REAL PRODUÇÓES E EVENTOS LTDA, estabelecida oa(o) Rua

Curitiba -12, Bairro: Meste Antônio - Caucaia/CE , inscrita no CNPJ 'ÍF sob o n' 14.433.879/0001-

70, neste ato representada pelo Sr. Antônio Rangel dos Santos, inscÍito no CPFMF sob o no

468.492.463-72, apenas denominada de CONTRATAI)A, resolvem firmar o presente contÍato,

oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n' 2025.04.03.I, em conformidade com as

disposições contidas na Lei Federal n" 14.133, de 0l de ah,ri.l de 2021, mediante as cláusulas e

condições a seguir.

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DA FT,}{DAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - conforme as prescrigões do artigo 74, Inciso II, da Lei 14.133, de l'de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). Renato wilamis de Lima

Silva, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura.

CLÁUSULA SEGI]NDA- DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contatação de show artístico/musical da Banda Forró

Real, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento do JuaForró - Edição 2025, no Município
de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

V&lor Total

150.000,

150.00

Valor Global do ConEato: RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)'

2.2 - São anexos a este instrumento e únculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - A Proposta da ContÍatada;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Otde. Marcr/I!ÍodeloUnld.EspeclílcaçíoItem

CACTIÊ I PRÓPRIA
0001 Show aÍístico/musiçal da Banda Forró Real;

Data da apresentsção: 22 de junho de 2025.

Duração mínima de 0th4Omin
Totsl:

3.1 - O Conüato terá vigência até 31 de dezembro de 2O25, contados da data de sua assinatura, na

forrna do artigo 105, da Lei no 14.133/2021.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120- loandar, ílcntro CEP;6:1 0i(.r'015 \r;7'rlf.-r dc'1,1 lr-'''!:
Fone: (36)3199'0163 - e-majli crliojüêzeLro.ct.qov,Lrr - srte' ív'^ji,l;ezei. '.lon.rrlr .t.'-:-]!.lrf
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ESTADO DO CEARÂ ç'; -
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO N*M]'i:
CNPJ: 07.974.0§2/0001-14

3.2 - Durante a vigência do contato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau, de dirigente do órgão ou entidâde

CONTRÂTANTE ou de agente púbüco que desernpeúe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gest2Ío do contrato.

CLÁUSULA QUARTA.DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E DE GESTÃO CONTRATUAL
4.1 - O regime de execução contrahral, os modelos de gestÍio e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, enÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

RefeÉncia" vinculado a este ContÍato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não seú admitida a subconhatação do objeto contratual

CLÁUSI]LA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Cootato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Mruricipal,
previstos na seguinte Dotagão Orçamentiiria:

Elemento de e3a

3.3.9039.00

CLÁUSULA SÉTIMÂ - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a conclusão do

evento/show artistico, devidamente atestado pelo responsável pela frscalização do mesmo e mediante

a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura.
7.2 - No valor a ser pago estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessátios ao

cumprimento integral do objeto da conhatação.
?.3 - O pagamento será realizado aEavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.
7.4 - A emissão da Nota FiscallFatura seú precedida do recebimento definitivo do objeto da

contsatação, conforme disposto neste instrumento'
?.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.6 - Havendo erÍo na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesq o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

7.7 - Nesta hipótese, o pÍazo para paSaÍnento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
7.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" l4.l33l2o2l.

Rira Intervcntor Francisco Erivano Cru!- n0 120 - 10 andar, Cêntro - CEPi 61.01C'015 - llaiÊi'o do l'lôjil -
Fone: (38)3199-0163 - e'maili cpl@iua?erro.re.go!.br - srte: vr'w1'í,jua:eirodonol1e re qo!.r.

óreõo Unid. OÍç. Proj eto/Atiüdrde
0l 13 392 003E 1.035l3
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7.9 - Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagame,nto, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutengão das condições de habilitação exigidas na contÍatação;
b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bern como ocorrências impeditivas indiretas.
7.10 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, Do mesmo prazo,

apres€nte sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
7.11 - Não havendo rcgolanzaçío ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpl&tcia da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pÍra que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.12 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
7.13 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.14 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Iegislação aplicável.

7.14.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.15 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 20O6, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contibuições abraagidos por

aquele regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tralamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINAICEIRO
8.1 - O preço inicialmente contratado não será reajustado, bem como não incidirá sobre a mesma

qualquer especie de atualização monetríria, salvo determinação legal em contiírio.
8.2 - Podení ser reestabelecida a relação que a:i partes pactuaram inicialmente entre os encarSos da

contatada e a retribuição da Administração Para a ju§ta remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extaoÍdinária e extscontratual, nos termos do Art. 124, Inciso

II, alínea "d" daI*i 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.3 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante

a ügência do contrâto e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n' 14.133/2021 .

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATATITE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o funrro

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao

futuro contÍato;
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9.3 - Notificar a Conffatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou oorrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execugão do futuro contÍato e o cumprimento das obrigaçôes pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconEoversa da

execução do objeto, para efeito de liqúdação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n'
14.133/2021:'
9.6 - Efetuar o pagamsnto à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuÍo Contrato;
Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9 - Fomecer boas condições para melhor desempenho dos artistas, tais como.' o palco fixo de

alvenaria, sistema de sonorização, iluminação, camarins (2) e abastecimento dos camarins, 02

geradores, grade para proteção, nos termos dos Anexos I e II, partes integrantes deste contrato;

9.10 - As despesas com ECAD e/ou alimentação do(s) artista(s) e equipe da Banda./cantor solo, será

por conta da futura permissionária detentoÍa dos diretos de gerencia o Parque de Eventos, nos casos

previstos na proposta de preço da empresa.

9.1I - Providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas repartições competentes: Corpo

de Bombeiros, Policia Militar, Ordem dos Músicos, entre outros que se fizerem necessários;

9.12 - Garantir a seguÍança seja pública ou privada o evento, assim como brigadistas em

compatibilidade do público do evento;
9.13 - Não permitir acesso ao palco de pessoas alheias a organização do evento, que não estejam

devidamente credenciados e comunicado a produção das bandas oom pelo menos t hora de

antecedência da apÍesentação. Ficando limitado ao número máximo de 15 pessoas;

9.14 - Entregar o palco para a contratada totalmente desocupado com 30 minutos de antecedência para

preparação da apresentação de show aÉístico.
9.15 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

teÍceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prePostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
10.3 - Atender às deteÍninações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (aÍ. l37,lI, dzLei n' 14.133, de 2OZl) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
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10.4 - Reparar, corrigir, rernover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtoímateriais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo confratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciríLrias,

fiscais, comerciais e as demais preüstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10,10 - Manter duante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prtlzo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos ernpregados que preeocheram as referidas vagas (art' 116, parágrafo

unico, da Lei n" 14.133, de 2021);
10.12 - Cumpú, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
10.13 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, eqüpamentos, ferramenüas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;
10.14 - Conduzü os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos;
10.l5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorue anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E §ANÇOES ADMINISTRÂTIVAS
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, a contatada que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o pÍocesso ou não entregar qualquer

docünento que teúa sido solicitado pelo(a) Admioistração durante o procedimento;

I 1.1.2 - Salvo em deconência de fato supeweniente, devidameute justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresencar amostra, quando for o caso;
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e) ApÍesentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dento do prazo de validade de sua proposta;
I 1.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleoido pela Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o pÍocesso ou pÍestaÍ declaração

falsa durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudar o pÍocesso;
I1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nahueza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistrs a frusfaÍ os objetivos do processo;

I I.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846, de 20I3;
11.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Adminisfação poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorÍentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:
I 1.2.1 - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
1 1.2.3 - Impedimento de licitar e contrataÍ e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - Â natüeza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstiincias agravantes ou atenuantes;

1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
I1.4 - A multa será recolhida em peÍcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,

recolhida no prazo máximo de 30 (tinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens I l.l.l, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5Yo a 15Y, do

valor do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de

15% a30% do valor do contrato.
I l 5 - As sanções de adveÍ&rcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar sená aplicada ao responsável em decorrência das

infrações adminisfativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a

imposição de perulidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

ll.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contmtar, em decorÉncia da prática das infragões dispostas nos itens I 1.1.4, 11.1.5, I 1.1.6, 11.1.7 e

c:
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11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração obsewtâ o prazo previsto no art. 156, §5", da ki n' 14.133/2021.
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aoeitar ou retinr o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 11.1.3.1., caructenzuár o descumprimento tota'l da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do

procedimento, quando tiver sido eúgida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n" 73, de 2022.

I LlO - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de Iicitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaná a instauÍação de processo de

responsabilfuação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstÍincias coúecidos e intimará

o licitante ou o adjudicatário pÍr4 no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especihcar as provas que pretenda produzir.

1l.ll - Caberá recrüso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual seÉ dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida" que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do Íecebimento dos autos.

11.12 - Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instÍumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDÀ - DA EFICÁCIA DO CONTRATO
12.1 - O presente Confato somente terá eficácia mediante a realizaçáo do evento/show, haja vista a

possibilidade de fatos supervenientes, alheios à vontade do município'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.DANÃO APRESENTAÇÁO DO SHOW

13.1 - No caso da não apresentação pela ausência do(a) ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e/ou

alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de

acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ou

decolagem de aeronaves, se for o caso, falha mecânica de veículos de transpoÍte da equipe e/ou

equipamentos, catásúofes de qualquer naÍuÍez4 risco de contagio, adotando-se como solução para a

hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da

agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualqueÍ pena ou multa contratuâ|.

13,1.1 - Deverá ocorrer um novo ajuste financeiro entre as partes, tendo em vistas as novas despesas

adündas da remarcação da data do evento (exemplos: passagens aéreas, hospedagens, EansPorte

teÍresEe, diárias de alimentação, etc).

13.1.2 - Caso não seja possível o agendamento de nova data para a apresentação, os valores gastos

pela Contratada com os respectivos preparativos deverão ser reembolsados pela Contratante ou, caso

os valoresjá teúam sido pagos antecipadamente pela Contrataflte, não haverá devolução.
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13.2 - A não apresentação do espetáculo objeto do pÍesente cotrtrato pela ausência injustificada do

ARTISTA acaÍÍeteÍá o pagamento da multa contratual, garantida a defesa préviq sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas neste contrato e demais cominações legais.
13.3 - Não se considera casos fortuitos ou força maior as seguintes situações abaixo: lntemrpção ou

cancelamento do espetáculo por danos aos eqüpameDtos, imperícias técnicas, tumultos no local da

apresentação artística por falta de segurança, atraso no transporte que deverá levar A ARTISTA e sua

equipe ao local da apresentação artística, carga e descarga dos eqúpamentos, montagem dos

equipamentos, descumprimento de formalidades legais, ausência de pagamentos com terceiros ou com

a CONTRATADA, embargos judiciais, bem como qualquer ação ou omissão atribuídas ao

CONTRATANTE, seus ernpregados, prepostos ou contratados.

13.3.1 - Em caso de intemrpção do espetáculo, pelos motivos acima relacionados na cláusula anterior

ou por qualquer outro motivo, já tendo hanscorrido mais de 45 (quarenta e cinco) minutos do inicio da

apresentação artística, o mesmo seú considerado realizaÁo.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA -DA GÀRANTIA DE EXECUÇÃO
14. 1 - Não haveÉ exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QI,]INTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorÍa antes do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prizo estipúado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.
15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sangões administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotani as medidas admitidas

em lei para a continúdade da execução contratual.
15.3 - Constituem motivos pam extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14.133/2021, assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÀ - DOS CASOS OMISSOS
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e nornas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
l7.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"

14.133, de202l.
17.2 - A ContÍatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o iimite de 25Yo (vnle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
17.3 - As alterações contrahrais deverão ser promoüdas mediante celebração de termo aditivo.
17.4 - Registros que não caracterizam alteração do conüato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaü a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2O21.

:.;'
Ruô Interventcrr FÍencisco Erivano Cruz, no 12ú - 10 arrdar, Coi!ro - C[P: 6],010'ri5 fuit.cirr dN l,i'i i
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CNPI : 07.974.082/ ü001-Í.4

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PI,]BLICAÇÃO
18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instruÍnento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍr.94 d^ Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção àLeirf .12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMANONA -DO FORO
19.1 - O FoÍo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1", da Lei n" 14.133/21.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das teslemuúas abaixo, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de abril de 2025.

'+-...À-- §.
Renato Wi de Lima Silva

de DespesasOrdenador( a

Secretaria Municipal de Culnua
CONTRATANTE

J&-,-

ANTONIO RANGEL DOs
SANTOs
MENEZES:46849246372

Assinado de forma
digital por ANTONIO
RANGEL DO5 SANTOS

MENEZES:46849246372
Dados: 2025.04.18
12:15:48 {3'00'
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6 > ccnteo:

Contrato no 2O25.O4 1ô-O OO1,/2O25
lJ\v

U lt it'no a luoli?ocoo 2 4 /O4/ 2025

LocaL Juazeiro do Norte/cE órgão: MUNlclPlO DE JUAZEIRO DO NoRTE

Unidadê êxecutora: 1 - PREFEITURA i'/UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciau Rgcêita ou Despêsa: Despesa Procêsso: 2O25.O4,O3,1 CategoÍia do Processo: ServiÇos

Data dê divuLgação noPNCPi 24/04/2025 Data de asslnatura:16/04/2025 Vigêncla: de 16,/04 /2025 a 37/12/2025

ld contrato PNCP: O7974o82ooo114-2-ooo455/2o25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCP: O7974O82OOO114-1-OOOOSO/2O25

objeto:

ffi 
portat Nacionat oe Contrataçôes Púbticas q @

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 74.493.579/OOO1-7O Consuttar sançôes e peÂêXdAde§-dOlamecedar

Nomê/Razáo sociaL: REAL PRODUçoES E EVENTOS LTDA

Arquivos Histórico

NorÍrâ a
Dala:

CONT,-2025.o4 1600o1--lnexig.-2O25.o4.O3 1--FoÍo-ReaL-SECt-rLT.pdf 24/O4/2c25 Contrato

Tipo

Exibirl 5 l:I de l itons Pagrna 1 ()

< Voltar
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ESTÀDO DO CEARÁ

PREFEITURA MUN ICIPÀL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento de Dispensa de Licitação n' 2025.04.1ó.2. O

Agente de Contrataçâo do Municlpio deJuazeiro do Norte, Esado

do Ceatá, no uso de suas atÍibuiçóes legais, toma público, para

conhecimento dos intere-rsados, que fica adiada a sessão de disputa e

oferta de lances referente eo ceÍtâme licitatório modalidade Dispensa

Elerrônica n'2025.04.16.2, cujo objeo é a conmatação de serviços a

serem prestados na realização da manutenção das instalaçôes do

Parque de Eventos Padre Clcero, por inteÍmédio da Secretaria

Municipal de Cultura de Juazeiro do None/CE, com nora data

marcada para o dia 29 de abril de 2025, com inicio da disputa às

08:J0e t&mino às 14:30 horas. Mais informações na sede da Central

1-, de Compras do MunicÍpio, sito na R, Interventor Fco Eriruno Cruz,

n" l20, 1" andar - Cenrro. CEP: 63.01O015, pelo telefone (E8)3199'

0363, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceani, 24 de abril de 2024.

Wandson de Freitas Pereira - Agente de Contratação do Municlpio,

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.04.094001

Exrrao do Contrato referente à Licitâção na modalidade Pregão

Elerrônico n" 2025.01.16.1. Fundamento Legal, L€i n' 14.133, de l'
de abril de 2021. Partes: O MunicÍpio deJuazeiro do None, atravé§

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DISTRIBUIDORÁ

DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'

04.230.084/0001.00. Objeto, Aquisição de Êaldas descartáveis para

viabilizar o íornecimenio aos pacientes atendidos pelo Municlpio e

1-, alinhado com as diretrizes do Sistema Unico de Saúde - SUS, por

intermédio da Secretaria Municipal de juazeiro do Norte,/CE,

conforme especificaçóes constantes no Edital Convocatório. Valor

do Contrato, R$ 1,516.590,00 (um milhão quinhentos c dczesseis

mil tluirrhentos e noreura reais). Vigência Corrtmrual: 12 (clozc) rneses.

Signaúrios, .losé Bendimat de Limc Júnior e Francisco Atbnso

Pinherro Trrrres Junior.

Juazeirc r.lo Norre/CE, 09 de Atril de 2025

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 2025.04.084001

Extrato do Contrato reÍerente à Licitação na modalidade Dispensa

Elerrônica n'2025.03.11.1. Fundamento Lcgal, Lci n" 14.133, de 'l'

de abril de 2021. Partes: O MunicÍpio dcJuazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenvolümento Social e Trabalho e a

empresa AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n. 51.689.269,/0001ó8. Objeo: Aquisição de peçâs intimas

pan atenderas demandas da Unidade de Acolhimento de Crianças

e Adolescenres e Unidade de acolhimento de Mulheres em situação de

Violênciajunto a Secrearia Municipalde Desenvolümento Social e

Trabalho de Juazeiro do NorteCE, conforme especificâçóes consràntes

no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 15.993,80 (quinze

nril novecentos e noventa e três reais e oítenta cenravos) Vigôncia

Connatual, l2 (doze)meses. Signatáriosr Josineide Pereira de Sousa

Limà c Gilcélia Arnanrla Maria Lima Sri.

Juazeiro do Nortc/CE, 08 de Abril de 2025.

\$V
EXTfl,\*TO DO CONTRÁTO N" 2025.04.164001

Extrato do Conrrato referente à Inexigibilidade de Licitâção n'
2025.04.03.1. Fundamento l-egal, fuc 74, inciso ll, da l.ei n" 14.133,/

2021. Pârtes: O Munictpio deJuazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de Cultura e a emprese REAL PRODUÇOES E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o * 14.411.8?9/0001'70.

Objeto: Contratâçâo de show anístico/musical da Banda Fonó Real,

a se realizar dumnte as festiüdades alusivas ao evento doJuaForró -
Ediçâo 2025, no Municlpio de Juazeiro do Norte,/CE. Valor do

Conrrâro, R$ 150.000,00 (cenro e cinquenta tnil re.1is). Vigência

Cort.:Lrual:31/ 12/702 5. Signatírios, Rcnrto \íilamis de Lima Silva

eAnt<)nio Rangel dos Santos. 
\

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Abril de 2025.

EXTRÂTO DA HOMOLOGAÇÂO E AUTORIZAÇÀO

CONTRATAÇÁO DIRETA

tNEXIGTBTLTDADE DE LICITAÇÁO N" 2025.04.16.t

Aviso de Retificação da Homologação - lnexigibilidade n'
2025.04.16.1. O fuente de Connataçáo do Município de Juazeiro

do None, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçóes legais, tolnâ

público, para conhecimento dos interessados, que frca RETIFICADO

o Aviso de Homologação do processo licitatóÍio de lnexigibilidade n"

2025.04.16.1, publicado no Diário Oficial do dia 22 de abril de

2025, onde se le "...para a realüação de evento shou,,, attÍstico/musical

da Banda Forró Real,..", leia-se'...para a rcalizaçào de wento show,

âÍtlstico/musical do artista Zé Canto!..,". Mais informações na sede

da Central de Compras do Municlpio, sito na Rua Interventor

Francisco Edvano Cruz, n' 120, lo andar - Centro - CEP; 63.010-

015, pelo telefone (88)31994363, no horário de 08,00 às 14:00

horas ou ainda pelo e.mail, cpl@juazeiro.ce.govbr. Juazeito do Norte/

Ceaú, 24 de abril de 2025. Pedro Henrique Cândido de Lita -
Agente de Contratação do Município.

\

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 24 DE ABRIL DE 202508 DtÁRto oFrcrAL Do MUNIcíPlo

AVISOS E EDITAIS


